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Para dar maior transparência ao processo licitatório e em cumprimento ao disposto no Artigo 23,

parágrafo 2º do Decreto 10.024/2019, divulgo a resposta do setor requisitante acerca do PEDIDO

DE  IMPUGNAÇÃO recebido  por  e-mail  da  empresa  EBA  OFFICE  COMÉRCIO  DE

MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA:

Para responder o pedido de impugnação foi consultado a área requisitante e a área técnica que

analisa os critérios de sustentabilidade:

A área requisitante analisou os pontos 01 e 02 do pedido de impugnação:

“Quanto ao item 1 do pedido de impugnação: Concordamos com a alteração, uma vez que não

altera o objeto. Sugerimos a alteração para Alimentação: 110 V para os campi do PR e 220 V para

os campi de SC e RS.

Quanto ao item 2 do pedido de impugnação: Em relação à alteração da medida da abertura de

inserção, de 230mm para 220mm, entendemos que para o êxito do item no certame, é possível

alterar a medida da abertura de inserção conforme apontado pela empresa recorrente." 

Para a análise do ponto 03, solicito mais prazo para verificar, tendo em vista que demanda a análise

detalhada do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da DECOR/CGU/AGU e as informações

trazidas pelo licitante.

Informo que não haverá prejuízo ao certame, tendo em vista que suspenderemos imediatamente o

pregão para os ajustes na descrição do item 19 e republicaremos após o ajuste e receber a resposta

sobre  o  ponto  03  do  pedido  de  impugnação,  pois  essas  alterações  alteram  a  formulação  das

propostas dos licitantes que pretendem participar do certame.

Informo ainda que o pedido de esclarecimento e sua resposta será publicado no Comprasnet e no

site da UFFS está disponível em PDF no site: 
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http://www.uffs.edu.br/


https://www.uffs.edu.br/UFFS/atos-normativos/pregao/sucl/2023-0012

Atenciosamente,

Greice Legramanti

Pregoeira.
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